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Ata da Reunião Ordinária nº 40/2025

Aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Maria Helena Gehlen Krummenauer, Rosana Heloisa Schumann Scherer e Paulo Gilceu Sattler. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Complementar nº 11 de 2025, Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 141 de 2025, Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 07 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. Projeto de Lei Ordinária nº 112 de 2025, Regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 134 de 2025, Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2026. Projeto de Lei Ordinária nº 136 de 2025, Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME.  Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 140 de 2025, Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito da Administração Pública Municipal – Poder Executivo. Projeto de Lei Ordinária nº 141 de 2025, Altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 7 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. Projeto de Lei Ordinária nº 142 de 2025, Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Três Passos, e formaliza a adesão ao Plano Regional de Água e Esgoto (PRAE) da Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN.  Projeto de Lei Ordinária nº 143 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local. Projeto de Lei Ordinária nº 145 de 2025, Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivo à Inovação, à Ciência e à Tecnologia no Município de Três Passos; institui o Programa Municipal de Incentivo à Inovação, o Conselho Municipal de Inovação (CMI), o Fundo Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia (FUMCIT), o Sandbox Regulatório, o Prêmio Municipal de Inovação, o Selo Municipal de Inovação, e dá outras providências, conforme o disposto na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e suas alterações. Projeto de Lei Ordinária nº 148 de 2025, Institui auxílio alimentação diário com base na assiduidade e pontualidade, no âmbito do Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 149 de 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.600.000,00. Projeto de Lei Ordinária nº 150 de 2025, Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.200.000,00. Projeto de Lei Ordinária nº 151 de 2025, Institui turno diferenciado no serviço municipal. Projeto de Lei Ordinária nº 152 de 2025, Autoriza a contratação emergencial de um facilitador de atividades físicas. Projeto de Lei Ordinária nº 153 de 2025, Dispõe sobre o encerramento das atividades e a extinção do Conselho Municipal de Inclusão Produtiva. Projeto de Lei Ordinária nº 154 de 2025, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. AGUARDANDO O CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária n° 138 de 2025 – este projeto está aguardando retorno do Executivo em relação a ofício encaminhado, com base na orientação técnica. DISCUSSÃO SOBRE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº 11 de 2025 –  com base na orientação técnica, o relator da matéria, vereador Paulo Sattler, solicitou que fosse enviado convite ao Secretário Municipal do Meio Ambiente para prestar maiores informações sobre a preposição, em reunião a ser agendada para amanhã (11/12/2025), após a sessão extraordinária. Projetos de Lei Ordinária n°s 140, 142, 143, 145, 148  de 2025 - os relatores destas matérias, vereadores Maria Helena Krummenauer (PLs 140/2025 e 145/2025) e Paulo Sattler (PLs 142/2025, 143/2025 e 148/2025), com base nas orientações técnicas, não emitiram os seus votos, sendo que serão enviados ofícios ao Executivo Municipal. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária n° 112 de 2025 – O relator da matéria, vereador Paulo Sattler, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 134 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros, inclusive em relação às cem emendas impositivas apresentadas.  Projeto de Lei Ordinária n° 141 de 2025 – a orientação técnica recomendou alterações na proposição, via emenda de comissão, com base na assessoria do IGAM e da DPM. O relator da matéria, vereador Paulo Sattler, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros, com emenda modificativa. Projeto de Lei Ordinária n° 149 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 150 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 151 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 152 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária n° 153 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 154 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. A relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, emitiu voto favorável e foi acompanhada pelos demais membros. CONCESSÃO DE VISTA DO PROCESSO, DA PROPOSIÇÃO E DO VOTO DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 136/2025 – a relatora da matéria, vereadora Maria Helena Krummenauer, após a explanação do Prefeito Municipal Arlei Tomazoni, do Secretário Municipal de Desenvolvimento e Inovação Carton Cardoso, do Procurador Geral do Município Carlaile Hörbe, do Presidente do Sindilojas Celeiro Antonio Granich, presentes a esta reunião; da leitura do ofício nº 28/2025 encaminhado pelo Presidente da CACIS Paulo Bohn; e do fornecimento da orientação técnica, com base na assessoria do IGAM, que recomendou a solicitação ao Executivo da estimativa de impacto orçamentário e financeiro e da declaração do ordenador da despesa, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, específica em relação a esta proposição, emitiu voto favorável à tramitação da matéria e foi acompanhada pelos demais membros, com o envio de ofício ao Executivo Municipal. O membro Paulo Sattler pediu vistas, deferido pela Presidente desta Comissão. EMISSÃO DOS PARECERES: favoráveis aos Projetos de Lei Ordinária nºs 112/25, 134/25, 141/25 e 149/25 a 154/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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